
 

PORTARIA Nº 108, DE 10 DE JUNHO DE 2026. 
 

Dispõe sobre o reenquadramento dos cargos 
em comissão do – SAAE Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto, em conformidade com a Lei 
Ordinária nº 3.953/2026. 

 

            PAULO VICENTE NUNES, Diretor Executivo do Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto de Lucas do Rio Verde, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas, 
 

Considerando as alterações promovidas pela Lei Ordinária nº 3.953/2026 na 
estrutura administrativa da Autarquia; 

 
Considerando a necessidade de adequação dos cargos em comissão à nova 

estrutura administrativa prevista na referida lei; 

RESOLVE: 

 
Art. 1° Reenquadrar os cargos em comissão do quadro de pessoal do Serviço 

Autônomo de Água e Esgoto – SAAE, conforme as disposições da Lei Ordinária nº 
3.953/2026. 

 
Mat. Nome Cargo 

Anterior 

Cargo Atual Setor 

549 Paulo Vicente Nunes Diretor Diretor Geral Gabinete 
581 Marcos Wicichoski Gerente de 

Planejamento 
Assessor de 
Gabinete 

Gabinete 

370 Jessica Regina 
Wohlemberg 

Supervisão do 
Departamento 
Administrativo 

Supervisão do 
Departamento de 
Gestão 
Administrativa 

Setor 
Administrativo 

574 Ana Paula da Silva 
Silva 

Assessor 
Técnico I 

Assessor 
Administrativo I  

Setor de 
Atendimento 

571 Danilo da Paz 
Martins da Silva 

Assessor 
Técnico I 

Assessor 
Administrativo I  

Setor de 
Faturamento 

580 Debora Frazão 
Cunha  

Assessor 
Técnico I 

Assessor 
Administrativo I  

Setor 
Administrativo 

586 Francielli Trindade 
Pimentel 

Assessor 
Técnico I 

Assessor 
Administrativo I  

Setor 
Administrativo 
 

575 Gabriel Penafor Assessor 
Técnico I 

Assessor 
Administrativo I  

Setor de 
Atendimento 

501 Hevellin Cristine 
Ramos Oliveira 

Assessor 
Técnico I 

Assessor 
Administrativo I  

Setor de 
Atendimento 

569 Julia dos Santos Assessor Assessor Setor de Frota 



 

Técnico I Administrativo I  
570 Maria Luiza Petrich 

Duarte 
Assessor 
Técnico I 

Assessor 
Administrativo I  

Setor de 
Atendimento 

535 Natalia da Silva 
Bicalho 

Assessor 
Técnico I 

Assessor 
Administrativo I  

Setor de 
Almoxarifado 

537 Rafael Cristiano 
Xavier Mamede 

Assessor 
Técnico I 

Assessor 
Administrativo I  

Setor de 
Almoxarifado 

540 Ravania Inacia da 
Silva Lima 

Assessor 
Técnico I 

Assessor 
Administrativo I  

Setor de 
Resíduos 

543 Bruno Souza e Souza Assessor 
Técnico II 

Assessor 
Administrativo II  

Setor de Água 

572 Dirceu Nogueira 
Neponoceno 

Assessor 
Técnico II 

Assessor 
Administrativo II  

Setor de 
Contabilidade 

488 Geberton de Souza 
Costa 

Assessor 
Técnico II 

Assessor 
Administrativo II  

Setor de Água 

528 Jhulia Kerollin 
Brilhante Silva 

Assessor 
Técnico II 

Assessor 
Administrativo II  

Gabinete 

566 Joacir Ferreira de 
Almeida 

Assessor 
Técnico II 

Assessor 
Administrativo II  

Setor de 
Atendimento 

531 Lucas Pires de 
Oliveira 

Assessor 
Técnico II 

Assessor 
Administrativo II  

Setor de 
Faturamento 

584 Melri Torres Nicacio Assessor 
Técnico II 

Assessor 
Administrativo II  

Setor de 
Contratos 

518 Raimundo Itamar 
Pereira Dias 

Assessor 
Técnico II 

Assessor 
Administrativo II  

Setor de Água 

456 Valdeci Candido 
Lopes 

Assessor 
Técnico II 

Assessor 
Administrativo II  

Setor de 
Esgoto 

558 Virlei Ribeiro da 
Silva 

Assessor 
Técnico II 

Assessor 
Administrativo II  

Setor de 
Almoxarifado 

515 Wendell Rayan dos 
Reis Trindade 

Assessor 
Técnico II 

Assessor 
Administrativo II  

Setor de 
Esgoto 

265 Adrieni Souza da 
Silva 

Assessor 
Técnico III 

Assessor 
Administrativo III  

Setor de 
Cobrança 

522 Adrinei da Silva da 
Silva  

Assessor 
Técnico III 

Assessor 
Administrativo III  

Setor de 
Resíduos 

200 Aline Michele 
Nogueira 

Assessor 
Técnico III 

Assessor 
Administrativo III  

Setor de 
Faturamento 

512 Arthur Gomes da 
Silva 

Assessor 
Técnico III 

Assessor 
Administrativo III  

Setor de Frota 

506 Diego da Silva 
Batista 

Assessor 
Técnico III 

Assessor 
Administrativo III  

Setor de 
Resíduos 

539 Edvaldo José de 
Santana 

Assessor 
Técnico III 

Assessor 
Administrativo III  

Setor de Água 

471 Elisomar Silva Lopes Assessor 
Técnico III 

Assessor 
Administrativo III  

Setor de Água 

520 Geisieli Pereira dos Assessor Assessor Setor de 



 

Santos Técnico III Administrativo III  Contratos 
487 João Lima Assessor 

Técnico III 
Assessor 
Administrativo III  

Setor de 
Manutenção 

482 Leomar Dias 
Pinheiro 

Assessor 
Técnico III 

Assessor 
Administrativo III  

Setor de 
Resíduos 

486 Robis Nei Cerqueira 
Batista 

Assessor 
Técnico III 

Assessor 
Administrativo III  

Setor de 
Resíduos 

420 Walisson Cruz Pinto Assessor 
Técnico III 

Assessor 
Administrativo III  

Setor de 
Resíduos 

378 Antonio de Sena 
Rosa Filho 

Assessor 
Técnico IV 

Assessor 
Administrativo IV 

Setor de 
Manutenção 

446 Arlindo Mariano da 
Silva Junior 

Assessor 
Técnico IV 

Assessor 
Administrativo IV 

Setor de Água 

167 Claudimar Luzzatto Assessor 
Técnico IV 

Assessor 
Administrativo IV 

Setor de 
Esgoto 

435 Diego Henrique da 
Costa de Souza 

Assessor 
Técnico IV 

Assessor 
Administrativo IV 

Setor de 
Esgoto 

588 Eduardo Augusto 
Aparecido de 
Camargo 

Assessor 
Técnico IV 

Assessor 
Administrativo IV 

Setor de 
Engenharia 

465 Evellyn Francilley 
Rodrigues da Silva 

Assessor 
Técnico IV 

Assessor 
Administrativo IV 

Setor de 
Licitações 

507 Francisco Campos de 
Oliveira 

Assessor 
Técnico IV 

Assessor 
Administrativo IV 

Setor de 
Esgoto 

380 Genival Ribeiro dos 
Santos 

Assessor 
Técnico IV 

Assessor 
Administrativo IV 

Setor de 
Esgoto 

579 Gilberto Vanzela Assessor 
Técnico IV 

Assessor 
Administrativo IV 

Setor de 
Engenharia 

382 Helio Antonio dos 
Santos 

Assessor 
Técnico IV 

Assessor 
Administrativo IV 

Setor de 
Resíduos 

568 Mariana Ribas 
Stefanello 

Assessor 
Técnico IV 

Assessor 
Administrativo IV 

Setor de 
Controle de 
Qualidade 

374 Odair Antonio de 
Souza 

Assessor 
Técnico IV 

Assessor 
Administrativo IV 

Setor de 
Manutenção 

 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a 
partir de 02 de junho de 2026. 

 
Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
Lucas do Rio Verde – MT, 10 de junho de 2026. 

    
PAULO VICENTE NUNES 

Diretor Executivo do SAAE 
Publique-se e Cumpre-se 


